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Ata da Sessão Ordinária do Congregtlção do
Instituto cle Estudos em Direito e Sociedade (IEDS),
realizada no dia 09 de junho de 2017, às 16 horas e
trinta minutos, na sala 25.

Aos nove dias do mês de junho do ano de dois mole dezessete, às dezesseis horas, na sala vinte c
cinco, reuniu-se o Congregação do Instituto do de Estudos eln Direito e sociedade, convocado
por meio de e-mail, com a presença dos Senhores Conselheiros: Eliana Borges da Silveira.
Hirohito Diego Athayde Arakawa, Lídia Mana (;uimarães de Miranda, Thiago Messias
DalIAlba. Mana Rosa Gonçalves da Sirva, sob a Presidência do Professor Jorge Luas Ribeiro
dos Santos, Diretor do IEDS. Verificando o Quórum, a Presidência cumprimentou todos e deu
por aberta a sessão. Na sequência, perguntou se alguém tinha algo a informar ou acrescentar
outro ponto de pauta. Ato contínuo, submeteu à apreciação a ordem do dia. Não havendo
manifestações, deu continuidade à sessão, sendo apreciados os seguintes itens de pauta: .!L
Apreciação e aprovação do nome da docente Mana Neuza da Salva Oliveira como
coordenadora do Pronera: O Presidente reapresentou o nome da prosa. Mana Neuza, explicou
que a mesma está cooperando com o Pronera desde janeira de 2017, com portaria de nomeação
expedida pelo Nlagnífico Reitor. Jorre informou aos Conselheiros sobre o despacho da reitoria
acerca da denúncia anónima. Diante de tal denúncia, sem fundamento, e sem conhecimento dos
f'aros, o Reitor solicitou que fosse deliberado pela Congregação do Instituto de Estudos em
Direito e Sociedade, acerca da atuação da coordenadora do Pronera. Discutindo, ainda, sobre a
contratação da coordenadora, foi sugerido por Lídia Mana Guimarães de fK4iranda, membro da
Congregação, que houvesse uma maior interlocução entre o Pronera e a FADIR, a sugestão foi
prontamente aprovada, em seguida o nome de Mana Neuza da Salva Oliveira foi aprovado por
unanimidade, já que não suscita ânus a Unifesspa. 2:. Apreciação do pedido de licença para
tratar de interesses particulares feito pelo docente Júlio César cousa Costa: Nesse ponto o
após a presidência apresentar o processo à Congregação, o ficou decidiu pelos membros que
documentos referentes ao pedido do professor será encaminhado para a Faculdade de Direito,
conforme o Art. 10, inciso V. da Resolução do IEDS, a flm de que seja analisado por comissão a
ser constituída para esse fim. e conforme a necessidade da Universidade. 3% Apreciação da
Eleição para Diretor (a) e Diretor (a) -Adjunto (a) do Instituto de Estudos em Dii'eito e
Sociedade (IEDS), conforme despacho do h'lagníüico Reitor, folha 031 do processo de N'
23479.005596/20]7-39: Após o presidente apresentar o ponto ao conselheiros. o professor
llirohito sugeriu que o ponto ficasse suspenso e fosse retomado após reunião cona o reitor a ser
realizada dia dezanove de junho de dois mne dezassete, o Congregação atendeu a colocação do
professor e, por unanimidade, o ponto de pauta foi suspenso. 4= Discutir sobre a pauta da
reunião com o Magnífico Reitor, a ser realizada em 19/06/2017: Em discussão. ficou decido
fazer uma assembleia com a comunidade acadêmica. a fim de discutir pontos de pauta. na quarta- J
íêira. dia 14/06/2017. às 18h00min. 5:. Apreciação do Calendário de Reuniões Ordinárias C
da Congregação do Instituto de Estudos em Direito e Sociedade (IEDS) do segundo
semestre do ano de 20]7: O presidente apresentou a proposta aos conselheiros, em seguida
passou a palavra à secretária para que esta explicasse o conteúdo do Calendário de Reuniões l
Ordinárias da Congregação do IEDS, foi deHlnido que as reuniões serão realizadas nas seguintes .l\
datas: 09/06/2017(sexta-feira); 12/07/2017 (quarta-feira); l0/08/2017(quinta-feira): (l\f'
13/09/2017(quarta-feira); lO/l0/2017(terça-feira); 09/11/2017(quinta-feira) e 13/12/2017(quarta- .'
beira). todas as reuniões citadas serão realizadas às 16h30min. Apresenta da proposta foi
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aprovada por unanimidade. Em seguida, a Presidência agradeceu a presença de todos e deu por
encerrada a sessão às dezessete horas e trinta minutos, da qual, para constar, eu. Mana Rosa
Gonçalves da Sirva, Secretária Executiva do Instituto de Estudos em Direito e Sociedade, lavrei
a presente ata que, se aprovada. será assinada por mim, pelo Senhor Presidente e demais
Conselheiros, estando a gravação integral da Sessão à disposição em meio digital.
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